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AUTÓGRAFO nº 031/2026
(de 25 de março de 2026)


	PROJETO DE LEI: nº 028/2026
AUTOR: VEREADOR ERIC CLAPTON VALINI
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI O CONTROLE DE FALTAS INJUSTIFICADAS A CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS AGENDADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, CRIA O “FALTÔMETRO DA SAÚDE” COMO INSTRUMENTO DE MONITORAMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA APROVOU:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Sistema Público Municipal de Saúde, o controle de faltas injustificadas de pacientes que não compareçam a consultas, exames ou procedimentos previamente agendados, sem aviso ou remarcação com antecedência mínima.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se falta injustificada a ausência do paciente sem comunicação prévia à unidade de saúde com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo em casos de força maior devidamente comprovados.

Art. 3º Fica criado o Faltômetro da Saúde, instrumento de monitoramento e transparência destinado a registrar e divulgar, de forma consolidada e impessoal: 
I – o número de faltas injustificadas; 
II – o impacto estimado dessas faltas na utilização de recursos públicos; 
III – a ociosidade gerada na agenda dos serviços de saúde.

Parágrafo único. Os dados divulgados não poderão identificar individualmente os pacientes, respeitando a legislação de proteção de dados pessoais.

Art. 4º O paciente que incorrer em faltas injustificadas poderá: 
I – receber orientação educativa sobre os impactos de sua ausência no sistema de saúde; 
II – ter prioridade reduzida em novos agendamentos eletivos, conforme critérios definidos por regulamento, sem prejuízo dos atendimentos de urgência e emergência.
Parágrafo único. O inciso II não incorrerá sob pacientes que se enquadrem no art. 1° da Lei Federal n° 10.048, de 8 de novembro de 2000.

Art. 5º O Poder Executivo deverá implementar mecanismos simples e acessíveis de: 
I – confirmação de presença; 
II – cancelamento ou remarcação de consultas, preferencialmente por meios digitais, telefônicos ou presenciais.

Art. 6º O Município promoverá campanhas permanentes de conscientização sobre o uso responsável dos serviços de saúde, destacando o impacto social e financeiro das faltas injustificadas.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, data supra.


THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente


MARCOS ROBERTO SOARES ANDRADE   	      REGINALDO MUNIZ TEIXEIRA
                    1º Secretário                                                                2º Secretário 


image1.png




Microsoft_Word_Document1.docx


image1.png

[







